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PORTARIA Nº 35, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022
 

Cria a Comissão Examinadora e Julgadora de
processo seletivo para contratação de Assistente
Social da Prefeitura.

 
O Prefeito Municipal de Inimutaba, no exercício das atribuições que
lhe confere o art. 74, IX e art. 101, II, a, da Lei Orgânica do
Município;
Considerando a necessidade de contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal e da Lei
Municipal nº 767, de 2 de julho de 2021 e;
Considerando o disposto no art. 5º, IX, da Lei Federal nº 8.662, de 7
de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Criar a Comissão Examinadora e Julgadora de processo
seletivo para contratação de Assistente Social da Prefeitura, composta
pelos seguintes membros:
I - Ana Maria da Silva Andrade, CRESS/MG nº 22.609;
II - Mariana França Castro, CRESS/MG nº 28038;
III - Solange Gomes Trindade, CRESS/MG nº 28.133.
Art. 2º Compete à Comissão Examinadora e Julgadora elaborar
provas, apurar pontuações e acompanhar as fases do processo seletivo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Inimutaba, 17 de outubro de 2022.
 
EMERSOMM DANEZZI
Prefeito
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